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"Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Profissionais do Magistério
Público do Município de Gurupi - TO e dá
outras providências".

O PREFEITO M U N I C I P A L DE G U R U P I , Estado do Tocantins, inço
saber que a Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i , listado do Tocantins, aprova e eu
sanciono a seguinte Lei,

CAPITULO l
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1Q. Esta Lei dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do
Plano de Cargos, Carreira c Remuneração do Magistério Púb l ico do Munic íp io de
Gurupi , Estado do Tocantins.

Parágrafo único. As disposições comuns a todos os servidores
m u n i c i p a i s não constantes nesta Lei serão regidas, subs id ia r iamente , pelo Estatuto
do Servidor Púb l i co do M u n i c í p i o de G u r u p i .

Art. 2-. Para os efeitos desta Lei , entende-se por:

I - Rede Pública Munic ipa l de Ens ino - o conjunto de inst i tuições e
órgãos que real izam at ividades de educação, sob a coordenação da Secretaria
M u n i c i p a l da Educação;

II - A Educação Básica Púb l i ca M u n i c i p a l abrange o Ens ino
f u n d a m e n t a l e a Educação I n f a n t i l ;

III - U n i d a d e de Ensino (U. H.) - todo estabelecimento de Ensino da
Rede Públ ica M u n i c i p a l l igada à Secretaria M u n i c i p a l da Educação;

IV - Magistér io Públ ico Mun ic ipa l - é composto pelo conjunto de
profiss ionais da Educação Básica t i tu lares do cargo de professor que exercem a
docência e as funções de suporte pedagógico direto à docência, no âmbito da
Secretaria M u n i c i p a l da Educação;

V - ! ;unções de Magis tér io - as exercidas por professores no
desempenho de a t iv idades educativas, no âmbi to da Secretaria M u n i c i p a l da
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Educação nos seus diversos níveis e modalidades, incluídas, o exercício da
docência, as de direção, as de coordenação, as de assessoramento pedagógico, as
de orientação, as de supervisão e as de inspeção;

VI - Classe - é a posição distinta horizontal dentro de cada nível,
identificada por letras maiúsculas, atendidos os critérios de avaliação permanente
de desempenho;

VII - Nível - é a posição vertical dentro do cargo, designado por
algarismos romanos, para a carreira do profissional do magistério público da
educação básica municipal, observada uma escala crescente;

VIII - Hora-Atividadc - o tempo destinado ao docente que esteja em
saia de aula para preparação e avaliação do trabalho didático, a colaboração com a
administração da unidade escolar, as reuniões pedagógicas, o estudo, a articulação
com a comunidade e o planejamento da Educação;

IX - Hora-aula - o tempo destinado às atividades programadas,
definidas no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, com frequência do
aluno e orientação docente, realizada em sala de aula ou em outro local adequado
ao processo de cnsino-aprendizagcm;

X - Hora Atividade Livre - o tempo destinado ao docente que esteja
em sala de aula, para estudo, preparação e avaliação do trabalho didático, a
colaboração com a administração da Escola e o planejamento da Educação fora do
âmbito da Unidade Escolar;

XI - Avaliação Periódica de Desempenho - c o instrumento utilizado
periodicamente para a aferição dos resultados alcançados pela atuação do
Profissional do Magistério Público, no exercício de suas funções, segundo
parâmetros de qualidade do exercício funcional, conforme dispuser esta Lei;

XII - Carreira - percurso realizado pelo Profissional do Magistério
Público da Educação Básica dentro do cargo.

Art. 39. Obriga-se o Município a assegurar ao Profissional do
Magistério Público da educação básica Municipal:

I - remuneração condigna;
II- condições de promoção na carreira;
III - aprimoramento da qualificação profissional;
IV- apoio à livre organização participativa da categoria.

CAPITULOU
DA ESTRUTURA DA CARREIRA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 4°. A Carreira dos Profissionais do Magistério Público do
Município de Gurupi tem como princípios básicos:
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I - ingresso no cargo exclusivamente por concurso público de provas
ou provas c títulos;

II - piso salarial profissional nacional;
III - existência de condições ambientais de trabalho adequadas,

pessoal de apoio qualificado, instalações e materiais dídáticos adequadas;
IV - profissionalização, que pressupõe vocação, dedicação e

qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de
trabalho;

V - progressão funcional baseada na avaliação do desempenho e na
titulação;

VI - valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento;
VII - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com

afastamento periódico remunerado para esse fim;
VIII - progressões vertical e horizontal;
IX - incentivo à dedicação exclusiva.

Art. 5-. O ingresso na carreira do Magistério Público Municipal dar-
se-á mediante concurso público de Provas ou de provas e títulos, por área de
atuação, correspondente à habilitação do candidato aprovado, dentro de cada
cargo, e será exigido:

a) para educação infantil c anos iniciais do ensino fundamental:
formação em nível médio, modalidade normal, magistério, nível superior em curso
de licenciatura plena em pedagogia ou em curso normal superior;

b) para os anos finais do ensino fundamental: formação em curso
superior de licenciatura plena ou outra graduação correspondente às áreas de
conhecimento específicas do currículo do Ensino Fundamental;

c) para a supervisão educacional: Formação em curso superior de
licenciatura plena em pedagogia ou em outras áreas específicas da educação,
preferencialmente com habilitação em supervisão escolar;

d) para Orientador Educacional - Formação em curso superior em
licenciatura plena em pedagogia, com habilitação em orientação educacional.

§ l9 - O ingresso na Carreira do Profissional do Magistério Público da
Educação Básica dar-se-á no nível correspondente a habilitação do candidato
aprovado, e a integração a Classe dar-se-á após o transcurso do estágio probatório.

§ 2- - O exercício profissional do titular do cargo de professor será
os definidos para o cargo dentro das necessidades educacionais do Município.

§ 3- - O titular de cargo de professor poderá exercer, de forma
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a l t e rnada ou concomitante com a docência, outras funções de magistério,
atendidos os seguintes requisitos:

I - formação cm Pedagogia ou outra l icencia tura com pós-graduação
específica para o exercício de função de assessoramento;

I I - exper iência de no mínimo três anos de docência.

Art. 6-. A carreira dos Profissionais do Magistério Públ ico da
Educação Básica M u n i c i p a l é integrada pelos quadros de Magistério, estruturados
em cargos, n íve is e ciasses.

§ l9 - Cargo - é a un idade estrutural ins t i tu ída na organização do
serviço público, com denominação própria, a t r ibuições e responsabi l idades
específicas e remuneração correspondente, para ser provido e exercido por
servidor na forma da Lei.

§ 2- - Nível - é a posição vert ical dentro do cargo, designado por
algar ismos romanos, para a carreira do prof iss ional do magistério público da
educação básica mun ic ipa l , observada uma escala crescente;

§ 39 - Classe - é a posição d i s t in ta horizontalmente dentro de cada
cargo iden t i f icada por letras maiúsculas, as qua i s def inem a progressão horizontal
desde que atendidos os critérios de aval iação permanente de desempenho e
t i tu lação .

Art 7-. A qual i f icação prof iss ional , obje t ívando o apr imoramento
permanente do ens ino e a progressão na Carreira , será assegurada através de
cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização, em instituições
credenciadas, de programas de aperfeiçoamento em serviço e de outras a t iv idades
de atualizacão profissional.

Art. 89. A part i r da vigência desta Lei, a Administração do Ensino
M u n i c i p a l passa dispor de 946 (novecentos e quarenta e seis) cargos de
professores e seus vencimentos serão de acordo com o P N E - I , assim dis t r ibuídos :

Professor Nível Especial 1
Professor Nível Especial 11
Professor Nível Especial III
Professor Nível I
Professor Nível II
Professor Nível III

200
001
001
364
350

30

Parágrafo único. Os cargos do N í v e l Especial I I e 1 1 1 serão
considerados extintos à medida que vagarem.
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Art. 9-. As classes const i tuem a l i n h a de progressão da carreira do
Profiss ional do Magistério Públ ico efetivo da educação e são designadas pelas
letras correspondidas entre A a K.

Art. 10. Os níveis são estruturados segundo os graus de formação
exigidos para o provimento do cargo, classificados da seguinte forma:

§1- - Para o cargo de professor.

I - Nível Especial I - formação em nível médio magistério/normal;
H - Níve l l - formação em nível superior, curso de l icenciatura plena

ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específico do
curr ículo , com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente;

III - N í v e l I I - formação cm nível super ior em curso de l icenciatura
plena mais pós-graduação com no m í n i m o 360 horas específica em sua área de
graduação;

IV - Nível 111 - formação em nível superior em curso de l icenciatura
plena mais pós-graduação str/cti/ sensu (mestrado) na área da educação.

§ 2- - O nível não se altera com a progressão hor izonta l .

CAPITULO IV
DA PROGRESSÃO F U N C I O N A L PARA O MAGISTÉRIO

Art. 11. A progressão funcional é a movimentação do profissional do
Magis tér io Púb l i co da educação básica, dos quadros permanentes, dentro do cargo,
realizada pela Progressão Horizontal e pela Progressão Vertical.

Parágrafo único: farão jus à progressão estabelecida no "caput" os
professores que vierem a exercer os cargos de Direção, Orientação, Supervisão e
Coordenação.

Art. 12. A Secretaria M u n i c i p a l da Educação será responsável pela
organização do processo seletivo para a progressão hor izontal e vertical que será
de l iv re concorrência entre os professores interessados.
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Art. 13. A Secretaria Municipal da Educação coordenará o processo
de Progressão, devendo publicar anualmente edital de concorrência com prazos,
número de vagas, requisitos e comissão organizadora,

Art, 14. Os níveis de Progressão Vertical são designados por
algarismos romanos, e as classes constituem a linha de Progressão Horizontal e são
designadas por letras maiúsculas.

Art. 15. Para efeito do interstício mínimo para a progressão
funcionai, não será contado o tempo em que o Profissional do Magistério Público
da Educação Básica estiver:

I - em licença:
a) por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro (a);
b) para o serviço militar;
c) para atividade política;
d) por interesse particular;
e) para desempenho de mandato classista.

II - afastamento para:
a) servir em outro órgão ou entidade que a atividade fim não seja

educacional;
b) exercício de mandato cletivo;
c) estudo ou missão no exterior;

III - estiver lotado fora do âmbito da Secretaria Municipal da
Educação em instituição que a atividade fim não seja educacional;

IV - estiver cm estágio probatório.

Art. 16. É vedada a Progressão Funcional ao Profissional do
Magistério Público da Educação Básica que:

I - durante o interstício tiver:
a) faltado mais de cinco dias por ano sem justificativa, no período

avaliado;
b) sofrido pena administrativa de suspensão;
c) tiver sido exonerado de cargo comissionado por motivo

disciplinar, durante o período avaliado.

II - estiver:
a) em estágio probatório;
b) cumprindo pena decorrente de processo disciplinar.

Art. 17. O Profissional do Magistério Público da Educação Básica
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in teressado na progressão func iona i nos diversos níveis e classes deverá requerê-
lo j u n t o a Secretaria M u n i c i p a l da Educação, in s t ru indo o processo com os
seguintes documentos:

I - requer imento pessoal;
II - declaração atestando a função que desempenha e a carga horária

praticada;
I I I - cópia do decreto de nomeação e de outros documentos

com probatórios de tempo de serviço prestado ao M u n i c í p i o de Gurup i ;
IV - cópia autenticada do Dip loma , devidamente reconhecido pelo

MEC;
V - cópia au ten t icada de certificados de cursos diversos na área da

educação;
VI - cópia autent icada dos documentos pessoais e das certidões de

nascimento dos f i l h o s ;
VII - declaração da função exercida nos ú l t imos três anos no

Magis tér io Públ ico na Rede Mun ic ipa l de Ens ino de G u r u p i .

Parágrafo único. Para a progressão hor izonta l , a Secretaria ins t ru i rá
processo interno, progredindo automaticamente todos que cumprirem os
requisitos estabelecidos nos artigos 29 e 30 desta Lei.

Art. 18. O Secretário M u n i c i p a l da Educação designará através de
por tar ia a comissão que irá real izar a aná l i se dos processos, com emissão de
parecer e re la tór io conclusivo da seleção.

Art. 19. A aná l i se dos processos de progressão func iona l deverá
estar concluída em até 60 dias, contados da data de recebimento do respectivo
processo, devendo, ao f i na l dos trabalhos, ser publ icada a relação contendo a
classificação dos professores, em ordem decrescente.

Parágrafo único. Os processos dos professores não classificados
poderão ser reaproveitados para o ano seguinte. Para tanto, cada professor deverá
ret irar seu processo no protocolo da Secretaria M u n i c i p a l da Educação para a
atualização do requerimento e da declaração da função e carga horária exercida
naquele ano.

Art. 20. O interessado na progressão inconformado com a não
Class i f icação poderá apresentar recurso devidamente fundamentado, endereçado
à Comissão de Aná l i se , no prazo de 72 (setenta e duas) horas da publicação da
relação contendo o nome dos servidores contemplados com a progressão.

Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para
proferir sua decisão sobre o recurso.
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CAPITULO V
DA PROGRESSÃO VERTICAL

Art. 21. Progressão Ver t ica l é a passagem do Profissional do
Magis té r io Públ ico da Educação Básica do n íve l em que se encontra para o nível
imed ia tamente superior, dentro de cada cargo, desde que comprovada titulação
exigida.

§ l9 - A mudança de nível dar-se-á de três em três anos, após o
t é r m i n o do estágio probatório.

§ 2- - A mudança de nível acarretará acréscimo sobre o vencimento
base, conforme tabela em anexo.

Art. 22. A Progressão Vertical do Profissional do Magistério Público
da Educação Básica dar-se-á mediante os seguintes requisitos:

I - apresentar certificado de conclusão de curso, v incu lado à sua área
de atuação no âmbi to da Secretaria M u n i c i p a l da Educação para o nível do cargo
almejado;

II - estar exercendo a docência ou as funções de suporte pedagógico
direto à docência no âmbi to da Secretaria M u n i c i p a l de Educação ou em ent idades
fi lantrópicas por cedência;

I I I - ter desempenhado nos ú l t imos três anos as funções de professor
regente de sala de au la ou as funções de suporte pedagógico no âmbito da docência
c ent idades f i lant rópicas da Rede M u n i c i p a l de Ensino de Gurup i ;

IV - possuir maior média em anos, entre o tempo de serviço ao
M u n i c í p i o de G u r u p i e o tempo de formação. A média será obt ida mediante
somatória dos dois quesitos e divisão por dois.

Parágrafo único. Em caso de empate serão considerados os
seguintes critérios para desempate:

I - maior tempo de serviço na Rede M u n i c i p a l de Ens ino de G u r u p i ;
I I - maior tempo de serviço no exercício de regência de sala de au la

durante toda sua carreira no Magistério Púb l i co M u n i c i p a l da Rede Mun ic ipa l de
Ens ino de Gurupi ;

III - maior tempo de formação - graduação;
IV - maior idade;
V - ma ior número de f i l hos .

Art. 23. O processo cie Progressão Ver t ica l para o Nível I será de

r
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l i v r e concorrência entre os professores graduados em Pedagogia, Normal Superior
ou áreas específicas da Educação, obedecendo os requisitos do artigo 22 desta Lei.

Art. 24. O processo para o Níve l II será de l ivre concorrência entre
os professores com pós-graduação Lato Sensu em Pedagogia, Norma l Superior ou
em área de formação específica, em conformidade com requisi tos do artigo 21
desta Lei.

Art. 25. O processo para o Nível III será por meio de requerimento
do professor com pós-graduação "strictu sensu" em áreas específicas da Educação,
cm conformidade com requis i tos do artigo 21 desta Lei.

Art. 26. O enquadramento de professores em n íve l l , N íve l I I c Nível
1 1 1 será equ i t a t ivo à d i spon ib i l i dade de vagas e recursos financeiros.

Art. 27, A Progressão Vertical será decretada pelo Chefe do Poder
K x e c u t i v o M u n i c i p a l .

CAPÍTULO VI
DA PROGRESSÃO H O R I Z O N T A L

Art. 28. Progressão Hor izon ta l é a passagem do profissional do
Magistério Públ ico da Educação Básica, da classe cm que se encontra para a classe
imedia tamente seguinte, baseada no tempo de serviço, na qua l i f i cação prof iss ional ,
na avaliação permanente de desempenho.

§ l- - Ao conc lu i r o estágio probatório, o servidor será enquadrado
na classe i n i c i a l da carreira, em seguida a mudança de classe dar-se-á de dois em
dois anos.

§ 2- - A Progressão Hor izon ta l decorrerá de avaliação que
considerará o desempenho do prof i ss iona l da educação e a qual i f icação em
ins t i tu i ções idóneas.

§ 3Q - A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o vencimento
base, conforme tabe la anexa.

§ 4- - A remuneração f i n a l resul tante da mudança de classe não
poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da remuneração i n i c i a l do nível em
que se encontra.

Art. 29. A Progressão Horizonta l do Prof iss ional do Magistério
Públ ico da Lducaçào Básica dar-se-á, mediante os seguintes requisi tos:
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§ 1Q - C u m p r i r dois anos de efet ivo exercício na classe em que se
encontra, após o estágio probatório;

§ 2- - Por aprovado na aval iação permanente de desempenho com
média m í n i m a de 07 (sete);

§ 3Q - Apresentar pontuação da qua l i f i cação , com valoração de
acordo com a carga horár ia , devendo ser apresentado apenas 01 (um) certificado
para cada nível de pontuação, conforme descrito abaixo:

20 a 80 horas - 01 ponto;
81 a 160 horas = 02 pontos;
161 a 280 horas = 03 pontos;
281 a 360 horas = 04 pontos;
361 a 720 horas - 05 pontos.

I - Serão computados os Cert if icados adqui r idos em curso de
capacitaçào ou aperfeiçoamento, expedidos pela Secretaria M u n i c i p a l da Educação
de G u r u p i e por outras Insti tuições idóneas, e/ou pós-graduação especifica na área
de graduação, contados uma única vez.

§ 4- - Não ter mais que 3 (três) fal tas in jus t i f i cadas no período
avaliado.

Art. 30. Estará hab i l i t ado para a progressão, o prof i ss ional da
educação que a t ing i r a pontuação mín ima de 10 (dez) pontos.

Art. 31. A Progressão Horizontal será decretada pelo Chefe do Poder
Executivo M u n i c i p a l .

CAPÍTULO V I I
DA AVALIAÇÃO DE D E S E M P E N H O

Art. 32. A avaliação permanente de desempenho, como instrumento
de afer ição dos resultados alcançados pelo servidor no exercício das suas funções,
para f ins de progressão horizontal , basear-se-á nos seguintes parâmetros:

I - conduta de comprometimento com o t rabalho educativo,
ass iduidade e pontual idade;

II - domínio específico do cargo, h a b i l i d a d e s próprias da a t iv idade
que exerce;

I I I - r e lac ionamento interpessoal;
IV - esforço demonstrado cm capacitar-se e atualizar-se;
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V - coerência entre os planos e sua execução;
VI - compromisso com as normas que regem a educação;
VII - integração aos objetivos educacionais do Município.

§ 1° - Para efeito de aprovação de Avaliação Permanente de
Desempenho, o servidor deverá obter a pontuação mínima de 70% (setenta por
cento) cia pontuação máxima 100% de aprovação.

§ 2° - A avaliação permanente de desempenho será realizada
anualmente no mês de novembro.

§ 3° - É facultado ao servidor avaliado que discordar da sua
avaliação apresentar recurso à Comissão Setorial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da data de ciência pelo servidor na Ficha de Avaliação de Desempenho.

Art. 33. A avaliação deve medir o desempenho do profissional do
Magistério da Educação Básica no cumprimento das suas atribuições, levando em
consideração os critérios comportamentais, estratégicos e operacionais.

CAPITULO VIII
DA REMOÇÃO

Art. 34. O Profissional do Magistério Público da Educação Básica
poderá ser removido de um para outro local de trabalho, dentro da mesma
secretaria:

I - a pedido para permuta aceita com outro profissional da mesma
carreira;

II - de ofício, para atender ao superior interesse da Administração
Pública.

Parágrafo único. A remoção do profissional do Magistério Público
da Educação Básica far-se-á preferencialmente, nos meses de julho e dezembro.

Art. 35. O Profissional do Magistério Público da Educação Básica, não
poderá servir fora do âmbito da Secretaria da Educação, salvo se investido em
cargo de provimento em comissão ou se for cedido para ministrar aulas em
entidades filantrópicas ou conveniadas que exerçam atividades educacionais.

Art. 36. Cedência ou cessão é ato pelo qual o titular do cargo é posto
à disposição de entidade ou órgão não integrante da Rede Municipal de Ensino.

§1- - A cedência ou cessão dar-se-á sem ónus para a Secretaria
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M u n i c i p a l da Educação e será concedida pelo prazo máximo de um ano, renovável
segundo a necessidade e a poss ib i l idade das partes por igua l período.

§ 2- - Nos casos excepcionais, a cedência ou cessão poderá dar-se
com ónus para o Ens ino M u n i c i p a l :

I - quando se t ra tar de inst i tuições privadas sem fins lucrativos,
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial;

I I - quando se tratar de ins t i tu i ções f i l an t róp icas e com atuação
exclusiva no âmbi to educacional.

§ 3" - A cedência ou cessão para o exercício de a t iv idades estranhas
ao magistério, in terrompe o interstício para a promoção e d i re i to à progressão,
com cxceção à cedência ou cessão tratada no parágrafo anter ior .

CAPÍTULO IX
DA REMUNERAÇÃO

Art. 37. A remuneração do Prof iss ional do Magistér io Púb l i co da
Educação Básica corresponde ao vencimento relativo à classe e ao nível da
h a b i l i t a ç ã o em que se encontre acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus .

Parágrafo único. Considera-se vencimento base da Carreira o fixado
no q u a d r o de remuneração anexo a esta Lei.

Art. 38. Ao Profiss ional do Magis té r io Púb l ico da Educação Básica,
i n v e s t i d o em cargo de p rov imento em comissão é dado optar pelo vencimento ou
remuneração de seu cargo efetivo.

Art. 39. O vencimento e as vantagens pecuniá r ias percebidas pelo
Prof i ss iona l do Magistério Públ ico da Educação Básica:

! - não sofrerão redução, salvo o disposto em Lei , convenção ou
acordo coletivo;

I I - não ficarão sujeitos a descontos que não estejam previstos em
Lei;

I I I - não poderão ser ohjeto de arresto, sequestro ou penhora,
ressalvado o caso de prestação de a l imentos .

Art, 40. A indenizaçào ou rest i tuição devida pelo Prof iss ional do
Mag i s t é r i o Púb l ico da Educação Básica à Fa/.enda Púb l i ca será descontada em
parcelas mensais que não excedam à décima parte do valor do vencimento ou da
remuneração.
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§ ! - - ( ) Prof iss ional do Magis tér io Púb l i co da Educação Básica que
aposentar con t inuará a responder pelas parcelas remanescentes da indenização ou
restituição.

§ 2- - O saldo devedor do Prof iss ional do Magistério Público da
Educação Básica, exonerado ou demi t i do , ou que t iver cassada a sua aposentadoria
ou estiver em d i spon ib i l idade , será resgatado de uma só vez, no prazo de sessenta
dias, da mesma forma respondendo o espólio em caso de morte.

§ 3e - Vencido o prazo previsto no parágrafo anter ior , o saldo
remanescente será inscri to na dívida ativa e cobrado poração executiva.

CAPÍTULO X
DAS VANTAGENS

Art. 41. Além do vencimento, o profissional da educação fará jus às
seguintes vantagens e gratificações pelo:

I - exercício do cargo de Diretor de U n i d a d e Escolar.

Art. 42. A gratificação pelo exercício de Direção de Unidades
Escolares observará a t ipologia das escolas e corresponderá a:

I - 30% [trinta por cento) para escolas de até 250 alunos;
II - 40% (quarenta por cento) para escolas de 251 a 450 alunos;
III - 50% (c inquen ta por cento) para escolas ac ima de 451 alunos.

Parágrafo único. A classificação das unidades escolares, segundo a
tipologia, será estabelecida anua lmen te por proposta da Comissão de Gestão do
Plano de Carreira ,

Art. 43. O ad ic iona l pelo t r aba lho em regime de dedicação exclusiva
na rede m u n i c i p a l de ensino corresponderá a 10% (dez por cento) do vencimento
do servidor.

CAPITULO XI
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 44. A jornada de trabalho do professor poderá ser parcial ou
integral , correspondendo respectivamente, a:

I - v in te horas semana i s ;
II - t r in ta horas semanais;
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III - quarenta horas semanais;
IV- sessenta horas semanais , dos quais 20 horas serão

excepcionalmente destinadas para subst i tu ição e para minis t rar aulas em matéria
de sua hab i l i t a ção nos casos de ausência por impedimento , licenças e
afas tamentos .

§ 1Q - A jornada de t r aba lho do professor em função docente i n c l u i
uma parte de horas au la e uma par te de horas-at ividades, destinadas de acordo
com a proposta pedagógica da escola, à preparação e à aval iação do t rabalho
didát ico , à colaboração com a admin is t ração da cscoia, às reuniões pedagógicas, à
a r t i cu lação com a comunidade e ao aperfe içoamento prof i s s iona l , (conforme
preconiza a Lei 11.738, de 16 de j u l h o de 2008)

§ 2- - O professor modulado em escola da zona ru ra l que necessitar
de deslocamento superior a 20 km terá sua jornada de t rabalho reduzida
proporcionalmente ao tempo necessário para o deslocamento.

Art. 45. O t i t u l a r de cargo de professor em jornada parc ia l , que não
esteja em acumulação de cargo, emprego ou funções públ icas , poderá ser
convocado para prestar serviços:

I - em regime sup lemen ta r , até o máximo de v in te horas semanais,
para subst i tu ição temporár ia de professores em função docente, em seus
impedimentos legais, e nos casos de designação para o exercício de outras funções
de magis tér io , de forma concomitante com a docência;

II - em regime de sessenta horas semanais, por necessidade do
e n s i n o c enquanto persist i r esta necessidade.

§ 1Q - Na convocação, deverá ser resguardada a proporção entre
horas de au l a e horas de a t iv idade e poderá ser re je i tada, desde que devidamente
just i f icada.

§ 2- - A convocação em regime suplementar será remunerada
proporcionalmente ao número de horas adic ionadas à jornada de t r aba lho do
t i t u l a r de cargo de professor.

Art. 46. O Prof iss ional do Magistér io Púb l ico da Educação Básica
será lotado na U n i d a d e de Ens ino cm que houver vaga, dando preferência àquela
que esteja nas proximidades de sua residência.



ESTADO DO TOCA\Tl.\S
MVNIClPIODEGLRLPI

G.MÍIM^TL; no I>RLI-LITO

CAPÍTULO X I I
DAS FÉRIAS

Art. 47. O período de férias anua i s do t i t u l a r do cargo de professor

I - q u a n d o em função docente será de 30 ( t r inta dias) de férias no
mês de j u l h o e 15 ( q u i n z e dias] de recesso escolar em janeiro;

II - as demais funções de magistério será de 30 ( t r in ta dias) de férias
no mês de j u l h o .

Parágrafo único. As fér ias do t i t u l a r de cargo de professor em
exercício nas un idades escolares serão concedidas nos períodos de férias e
recessos escolares, de acordo com calendários anua is , de forma a a tender às
necessidades d idá t icas e admin is t ra t ivas do estabelecimento.

CAPITULO X I I I
DAS LICENÇAS

Art. 48. Ao prof iss ional da educação básica serão concedidas
l icenças:

I - para tratamento de saúde;
II - l icença maternidade, pa tern idade e por adoção;
III - l icença para missão no exter ior e qua l i f icação prof iss ional ;
IV - para d i spu ta r eleições;
V - l icença prémio.

Art. 49. O servidor deverá aguardar em exercício a concessão de
licença.

Art. 50. Terminada a l icença , o servidor reassumirá imedia tamente o
exercício do cargo.

Art. 51. A licença para t ra tamento de saúde poderá ser concedida
pelo período in in te r rup to de vinte e quatro meses; após o termo deste período o
servidoí ' deverá ser e n c a m i n h a d o para perícia médica v isando a sua aposentadoria
por inval idez.

Art. 52. Será concedida l icença matern idade à servidora, por 180
(cento e oi tenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração:
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I - a partir da 32- semana de gestação, mediante solicitação da
mesma, salvo prescrição médica em contrário;

II - por parto prematuro, tendo início esse período, a partir do dia
imediato ao do parto;

III - por ocasião do parto.

§ ly - No caso de nathnorto, decorridos 60 (sessenta) dias do evento,
a servidora será submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o
exercício.

§ 2- - No caso de aborto, atestado por médico oficial, a servidora terá
direito a 30 (trinta) dias.

Art. 53. Ao servidor cuja esposa ou companheira der à lu/ será
concedida licença de 15 (quinze) dias a contar da data do parto.

Art. 54. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para fim
de adoção será concedida licença, sem prejuí/u da remuneração.

§ l- - No caso de adoção ou guarda judicial de criança até dois meses
de idade, 180 dias.

§ 2- - No caso de adoção ou guarda judicial de criança de dois meses
a um ano de idade, 120 dias.

§ 3- - No caso de adoção ou guarda judicial de criança de um ano a
quatro anos de idade, 60 dias.

§ 4- - No caso de adoção ou guarda judicial de criança de quatro anos
a oito anos de idade, 30 dias.

§ S- - A licença só será concedida mediante apresentação do termo
judicial de guarda à adotante ou guardiã.

§ 6- - Durante a licença maternidade, a servidora não poderá exercer
qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou
organização similar.

§ 7- - Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo
anterior, a servidora perderá o direito à licença, bem como, à respectiva
remuneração.

Art. 55. O servidor que for encaminhado a outro locai da Federação
ou para outro País para exercício de alguma missão de interesse do Município,
deverá ser licenciado pelo período em que durar a missão, sem prejuízo de sua
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remuneração.

Art. 56. O servidor que afastar para estudar em outro local da
Federação ou em outro País, deverá requerer licença remunerada ao Prefeito
Municipal, mediante apresentação da devida matrícula e da duração do curso.

Parágrafo único. A licença tratada neste artigo será concedida pelo
Prefeito Municipal atendendo as necessidades, o interesse e a disponibilidade
financeira do Município.

Art. 57. A licença para qualificação profissional consiste no
afastamento do servidor de suas funções, computado o tempo de afastamento para
todos os f ins de direito, e será concedida para frequência a cursos de formação,
aperfeiçoamento ou especialização, cm instituições idóneas.

§ l9 - A licença para qualificação profissional somente poderá ser
autorizada pelo Chefe do Executivo Municipal, mediante requerimento do
interessado e instruído com a competente documentação do efetivo exercício da
função, da necessidade e adequação ao interesse da Educação Municipal.

§ 2" - No interesse do aprimoramento da Educação Municipal,
poderá ser concedido ao professor cursos de qualificação profissional as expensas
do Tesouro Municipal, sem prejuízo da remuneração e vantagens.

Art. 58. A licença em virtude de eleições será concedida em
conformidade com o que dispuser a legislação nacional.

CAPITULO XIV
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 59. A apuração do tempo de serviço será feita em dias.

Parágrafo único. O número dos dias apurados será convertido em
anos, sempre se considerando o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.

Art. 60. A apuração e a liquidação do tempo de serviço será
computado mediante busca dos assentamentos do servidor, arquivados no setor
cie recursos humanos responsável pela guarda dos documentos probatórios do
exercício.

Parágrafo único. Os registros de frequência e as folhas de
pagamento devem ser usados subsidiariamente para a apuração.
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Art. 61. Será contado in tegra lmente , para efe i to de aposentadoria e
d i spon ib i l i dade , o tempo de serviço prestado:

I - à U n i ã o , ao Estado, ao M u n i c í p i o ou ao Distrito Federal;
II - às autarquias , fundações, empresas públ icas e sociedades de

economia mista.
I I I - às forças armadas.

Parágrafo único. O tempo de serviço somente será contado uma vez
para cada efeito, vedada a acumulação do que t iver sido prestado
concorri i ta n te m ente,

Art. 62. Não será computado para n e n h u m efeito, o tempo de licença
para t ra ta r de interesse p a r t i c u l a r e o afastamento não remunerado.

CAPITULO XV
DAS ATRIBUIÇÕES DO P R O F I S S I O N A L DO M A G I S T É R I O PÚBLICO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE G U R U P I

Art. 63. São atr ibuições específicas do Professor:

I - p l ane ja r e min i s t r a r aulas;

II - conhecer e respeitar as normas legais e regulamentares da
Educação M u n i c i p a l ;

I I I - part icipar da formação de políticas educacionais nos diversos
âmbi tos da Educação Básica M u n i c i p a l ;

IV - elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito
específico de sua área de atuação;

V - pa r t i c ipa r da elaboração e seleção de mater ia l u t i l i zado em sala
de a u l a ;

VI - par t i c ipar , com todos os setorcs da escola, da gestão, dos
aspectos admin i s t ra t ivos e pedagógicos do estabelecimento de ensino;

Vil - pa r t i c ipa r da elaboração do Projeto Político Pedagógico;

V I I I - acompanhar e aval iar o r end imen to escolar;

IX - executar tarefas de recuperação para a aprendizagem dos
a lunos ;

X - pa r t i c ipa r de reunião de t raba lho;

XI - desenvolver pesquisa educacional ;
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XII - pa r t i c ipa r de cursos de formação permanente;

X I I I - zelar pelo fiel c u m p r i m e n t o das normat ivas vigente;

XIV - pa r t i c ipa r de a coes administrativas e das interações educativas
com a comunidade .

Parágrafo único. As a t r ibuições do professor em exercício no
suporte pedagógico são as constantes no regimento escolar.

CAPÍTULO XVI
DAS RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO

P Ú B L I C O DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE G U R U P 1

Art. 64. Pelo exercício i r r egu la r de suas a t r ibu ições o professor
responde c i v i l , pena l e adminis t ra t ivamente .

§ 1Q - Resul ta a responsabi l idade civi l de procedimento, comissivo ou
por omissão, doloso ou culposo, de que advenha prejuízo em todas as esferas da
adminis t ração púb l i ca ou a terceiros.

§ 2- - Nos casos de dano à [-'azenda a indenização será feita mediante
descontos em folha de pagamento.

§ 3- - Nas hipóteses de pre juízo a terceiros, o M u n i c í p i o pagará aos
prejudicados e, em regresso, executará o professor responsável, para que este
venha a repor a q u a n t i a ap l icada da indenização, devidamente atualizada.

§ 4- - A responsabi l idade pena! decorre de crime ou de
contravenção, impu tados ao professor.

§ 5- - A responsabi l idade a d m i n i s t r a t i v a resulta da prática de
q u a i s q u e r transgressões ou proibições.

Art. 65. As sanções civis , penais e a d m i n i s t r a t i v a s poderão
acumular-se , sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as
respectivas ins tâncias .

Art. 66. A absolvição c r i m i n a l só exclui a responsabil idade c iv i l ou
admin is t ra t iva se negar a existência do fato ou se entender que ao professor não
era imputável à autoria.
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C A P I T U L O X V I I
DO PROCESSO D I S C I P L I N A R , DAS PENALIDADES

E DA REVISÃO

Art. 67, A autor idade que, com base em fa to ou denúnc ia , t iver
ciência de i r regular idades em setor do ens ino públ ico , é obrigada a comunicá-las
de imedia to ao Secretário M u n i c i p a l da Kducação, para que seja instaurado
processo d i sc ip l ina r .

§ l- - Somente mediante processo d i s c i p l i n a r poderão ser apl icadas
as penas de suspensão por mais de t r i n t a dias, dest i tuição de função, demissão,
cassação de aposentadoria em d i spon ib i l i dade , ressalvada a hipótese de
pena l idade est ipulada em sentença jud ic i a l

Art 68. O processo admin i s t r a t ivo d isc ip l inar deverá ser iniciado em
cinco dias , contados da designação da comissão, e concluído no prazo de 60
(sessenta) dias prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, nos casos de força maior.

Art. 69. As partes serão i n t i m a d a s para todos os atos processuais,
com d i r e i t o cie par t ic iparem na produção de provas, exercido mediante o
requer imen to de perguntas as tes temunhas e a formulação de quesitos aos peritos.

Art. 70. A comissão procederá a todas as d i l i g ê n c i a s necessárias,
recorrendo, sempre que a natureza de fato exigir: ao apoio de peritos ou técnicos
especializados e requis i tando o pessoal, o material e a documentação necessários,
ao cumpr imen to de sua missão.

Art. 71. Após o interrogatór io , abrir-se-á prazo de dez dias úteis para
que os ind ic iados se de fendam, nessa opor tun idade podendo eles requerer a
produção cie provas que considerarem de seu interesse.

§ 1Q - Achando-se o ind ic i ado em lugar não sabido ou afigurando-se
certo que ele se oculta para d i f i c u l t a r a citação, esta será feita por edital, que será
p u b l i c a d o três vezes consecutivas na forma o f i c i a l adotada pelo M u n i c í p i o , para no
pnr/o de dez dias, a contar da u l t i m a publicação, apresentar-se para defesa.

§ 2- - H a v e n d o mais de um i nd i c i ado , o prazo a que se refere o § 1-
será de vinte dias.

Art. 72. Concluída a instrução do processo, as partes terão vistas dos
autos pelo prazo de três dias , na própria sede dos t rabalhos da comissão. Escoado
o prazo para as vistas, abrir-se-á um segundo prazo de cinco dias para as alegações
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finais da acusação e da defesa.

Art. 73. Recebida a defesa, será anexada aos autos, mediante termo
aposto e a comissão elaborará relatório em que fará o histórico dos trabalhos
realizados e apreciará, isoladamente em relação a cada indiciado, as
irregularidades de que tiver sido acusado e as provas colhidas no processo
propondo então, justificadamente a isenção de responsabilidade ou as penalidades
que entender cabíveis e outras medidas que lhe parecerem adequadas.

§ l2 - Deverá ainda a Comissão, sugerir outras providências que se
lhe afigurem de interesse, inclusive a apuração da responsabilidade criminal
quando couber.

§ 2- - Sempre que no curso do processo disciplinar, for constatada a
participação de outros servidores, a responsabilidade deles também será apurada,
independentemente de nova intervenção da autoridade que mandou instaurá-lo.

Art. 74. Enquanto estiver respondendo a processo disciplinar, o
servidor não poderá ser exonerado, dispensado ou aposentado, ou mesmo obter
licença-prêmio, nem afastar-se para tratar de interesse particular.

Art. 75. Quando a infração disciplinar constituir ilícito penal, será
também providenciada a instauração do inquérito penal ou da acão criminal.

Art. 76. Em qualquer fase do processo disciplinar a que esteja
respondendo, o servidor poderá ser suspenso preventivamente por até trinta dias,
pela autoridade processante, desde que a continuação do exercício no cargo possa
prejudicar a apuração dos fatos.

§ l9 - A suspensão preventiva poderá ser prorrogada por até
noventa dias.

Art. 77. Para efeito de contagem de tempo de serviço, será
computado o período de suspensão quando:

I - o profissional da educação não houver sido condenado por ilícito
administrativo com pena mais grave que a repreensão;

II - quando a pena de suspensão exceder ao tempo máximo
legalmente previsto, hipótese em que será contado apenas o período excedente;

III - se absolvido no processo administrativo, a contagem de tempo
compreenderá todo o período de suspensão preventiva.

Art. 78. São penalidades disciplinares:
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\ advertência;
II - repreensão;
III - suspensão;
IV - dest i tuição de função;
V - demissão;
VI - cassação de d i s p o n i b i l i d a d e ou de aposentadoria;
VII - destituição do cargo de direção, secretário, or ientador

educacional e coordenação das escolas.

Art. 79. A imposição de penas d i sc ip l ina res compete:

I - ao Prefei to nos casos de demissão e cassação de aposentadoria e
d i spon ib i l i dade ;

II - ao t i t u l a r do órgão ou à en t idade nos casos de suspensão
s u p e r i o r a 15 dias;

III - ao chefe imediato do funcionário, nos casos de suspensão de até
IS dias , advertência verbal e repreensão.

Art. 80. Na aplicação das penas d i sc ip l inares serão consideradas:

I - a natureza das infrações, sua gravidade e as c i rcunstâncias em que
ocorreram;

II - os danos causados ao p a t r i m ó n i o públ ico;
III - a repercussão do fato;
IV - a reincidência.

Parágrafo único. É c i r cuns t ânc ia agravante haver sido a
transgressão d i s c ip l i na r cometida com o concurso de outro professor ou servidor.

Art. 81. Ao Profissional da Educação é assegurado o d i re i to ao
con t rad i tó r io e a amp la defesa.

Art. 82. A autor idade que t iver conhecimento de fa l t a pra t icada por
servidor sob sua direta subordinação, sendo a transgressão puníve l com pena de
advertência ou repreensão, deverá desde logo ju lga r o i n f r a to r. Se a apl icação da
pena escapar à sua alçada, representará, à au tor idade a que competir o ju lgamento ,
observado o devido processo legal.

§ l- - A advertência será verbal e ap l i cáve l em caso de negl igência .

§ 2- - A repreensão será fei ta por escrito, des t inando-se a p u n i r
f a l t a s consideradas de natureza leve, observado o devido processo legal.

Art. 83. A pena de suspensão, por até tr inta dias, será aplicada no
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caso de falta grave, ou no caso de re incidência .

§ l- - A suspensão dependerá de apuração da falta em processo
adminis t ra t ivo d i s c i p l i n a r , assegurada ao servidor a ampla defesa.

§ 2- - Havendo conveniência para o serviço, a suspensão poderá ser
conver t ida em m u l t a , na base de c i n q u e n t a por cento por dia de vencimento,
devendo neste caso, o servidor c o n t i n u a r no exercício de suas funções.

§ 3- - No curso de suspensão, o professor f icará privado dos direitos
e vantagens do cargo cxceto salário f amí l i a .

Art. 84. Caberá a aplicação da pena de demissão nos casos de:

I - abandono do cargo;
II - cr ime contra a Adminis t ração Públ ica ;
I I I - incont inência públ ica escandalosa, dedicação a jogo proibido,

vício de embriaguez ou dependência de drogas entorpecentes;
IV - insubordinação grave;
V - lesão aos cofres m u n i c i p a i s ou d i l ap idação de pa t r imónio público;
VI - ofensa física cometida em serviço contra q u a l q u e r pessoa, salvo

se em legí t ima dolosa.

Art. 85. As penas impostas deverão constar do assentamento
i n d i v i d u a l do servidor, salvo as de advertência.

Art. 86. As fa l t as prescreverão, contados os prazos a partir da data
da í n fraca o:

I - cm um ano, q u a n d o su je i tos à pena de repreensão;
II - em dois anos quando sujei tos às penas de mul ta ou suspensão;
I I I - cm qua t ro anos, q u a n d o sujeitos às penas cie demissão, de

cassação de aposentadoria ou de d i spon ib i l i dade .

Art. 87. Será cassada a d i s p o n i b i l i d a d e ou aposentadoria se ficar
provado, em processo admin i s t r a t ivo com ampla defesa do acusado, que o servidor
prat icou, q u a n d o a i n d a na a t iv idade , ato que motivasse a sua demissão.

Art. 88. A pena de des t i tu ição de função será aplicada nos casos
previs to em legislação especif ica, observando o devido processo legal, com
c o n t r a d i t ó r i o e ampla defesa.

Art. 89. A dest i tu ição de cargos de Direção e Coordenação
Pedagógica de Escolas será ap l i cada nos casos de:
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I - inassiduidade habitual;
II - improbidade administrativa c pedagógica;
III - corrupção;
IV - incontinência pública e conduta escandalosa, na escola;
V - insubordinação grave;
VI - aplicação irregular de dinheiro público;
VII - pedido fundamentado pela maioria absoluta dos servidores da
unidade escolar.

Parágrafo único. O pedido para destituição do cargo de
coordenador pedagógico deverá ser fundamentado e requerido pela maioria
absoluta dos professores.

Art. 90. A aplicação das penalidades decorrentes de transgressões
disciplinares não eximirá o servidor da obrigação de indenizar os prejuízos que
tenha causado ao Município.

Art. 91. A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão do
processo de que resultou aplicação de pena disciplinar ao servidor, quando se
adu/.em fatos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a modificação do
julgamento, pela inocência do punido.

Parágrafo único. Não constitui fundamento para a revisão a simples
alegação de injustiça na aplicação da pena.

Art. 92. A revisão correrá em apenso ao processo disciplinar.

Art. 93. Só poderá requerer a revisão o servidor ou, se este falecido
ou desaparecido, o cônjuge de quem não esteja legalmente separado, e
sucessivamente, os ascendentes, descendentes, colaterais, consanguíneos ou afins,
até o segundo grau.

Art. 94. O requerimento será dirigido à mesma autoridade que
houver imposto a pena disciplinar.

Art, 95. No pedido de revisão, o requerente deverá fazer uma
exposição dos fatos e circunstâncias que, no seu entender, sejam capazes de
modificar o julgamento c pedirá a designação do dia e hora para a inquirição das
testemunhas que pretenda arrolar.

§ ly - Será considerada informante a testemunha que, residindo fora
da sede dos trabalhos da comissão, prestar depoimento por escrito;

§ 2- - Até a véspera da conclusão do relatório, poderá o requerente
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apresentar documentos que lhe pareçam úteis ao defer imento de seu pedido,

Art. 96. Recebido o pedido de revisão, a a u t o r i d a d e competente
designará uma comissão processante de três servidores para promover a nova fase
do processo, dela não podendo par t ic ipar quem houver tomado parte no processo
d i s c i p l i n a r , nem servidores de categorias hierárquicas inferiores.

Art. 97. A comissão conc lu i rá os seus trabalhos em prazo não
excedente à t r in ta dias, prorrogáveis por mais t r in ta , havendo motivo justo, e
remeterá o processo com seu relatório à autor idade que t iver prat icado o ato, cuja
revisão se pleiteou.

§ \- - k decisão poderá s implesmente desclassificar a infração, para
a p l i c a r pena mais branda.

§ 2- - Julgada procedente a revisão, tornar-sc-á sem efeito a
pena l i dade imposta, restabelecendo-se de consequência todos os direitos por ela
a t ingidos .

CAPÍTULO X V I I I
DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

Art. 98. Para o exercício da função de Direção de U n i d a d e Escolar
serão escolhidos os professores em a t iv idade através de eleições livres e diretas,
de conformidade com o determinado no artigo 126 da Lei Orgânica M u n i c i p a l e
a l te rações i n t r o d u z i d a s pela emenda n° 1)15/2010 de 24 de novembro de 2010.

Art. 99. O exercício da função de coordenador de secretaria das
Escolas M u n i c i p a i s será exercido pelo professor efet ivo de l ivre escolha do Diretor
da u n i d a d e escolar.

Art. 100, O exercício das funções de Coordenador Pedagógico é
reservado aos integrantes efetivos da Car re i ra do Magistério Púb l ico M u n i c i p a l ,
observados os seguintes requisi tos:

I - mín imo de três anos de docência;
II - curso super ior e especialização em área pedagógica

III - será escolhido pelos professores efetivos através de votação, por
maioria absoluta os votos;

Art. 101. O exercício das funções de Or ien tador Educac iona l é
reservado aos in tegrantes efetivos da Carre i ra do Magis té r io Públ ico com
graduação em pedagogia e pós-graduação em orientação educacional .
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Art. 102. O exercício das funções de Supervisor de Ensino e Inspetor
Escolar que a tuam na Secretaria M u n i c i p a l de Educação é reservado aos
in tegran tes efet ivos da Carreira do Magis té r io P ú b l i c o M u n i c i p a l , observados os
seguintes requisi tos:

I - m í n i m o de três anos de docência na Rede M u n i c i p a l de Ensino de
Gurup i ;

II - curso super ior em áreas pedagógicas a f ins , conforme demanda de
a tend imento .

CAPITULO XIX
DA ADEQUAÇÃO DO PLANO DE C A R R E I R A .

Art. 103. É i n s t i t u í da a Comissão de Cestão do P lano de Carreira do
Magis té r io Púb l i co M u n i c i p a l , com f i n a l i d a d e de or ientar sua implantação e
operacionalização.

§ l- - A Comissão de Gestão será p re s id ida pelo Secretário M u n i c i p a l
da Educação, e integrada por representantes das Secretarias M u n i c i p a i s sendo: 01
da Admin i s t r ação , 01 cia Procuradoria, 01 da Fazenda, 03 da Educação, 02 da
Associação dos Func ionár ios Públicos M u n i c i p a i s de G u r u p i - A F P M G c 02 do
SINTET.

Art. 104. Na imp lan t ação do presente Plano de Cargos e Salários,
todos os Prof iss ionais do Magistér io Públ ico da Educação da Secretaria M u n i c i p a l
de Educação de G u r u p i , serão elevados ao piso sa la r i a l da carreira e incorporados
progressivamente, por ato próprio do Execut ivo, as demais vantagens, de acordo
com as d i spon ib i l i dades orçamentarias e f inancei ras e dos l i m i t e s legais da
despesa com o pessoal.

CAPITULO XX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 105. O Execut ivo M u n i c i p a l promoverá o enquadramento dos
professores efetivos que tem sua lotação na Secretaria M u n i c i p a l da Educação,
classif icando-os à nomencla tura do cargo, acrescendo os mesmos na folha de
pagamento do setor educacional que dela não faziam parte e incorporando as
vantagens da carreira e pessoal.

§ l- - O enquadramento dos a tua i s prof i ss iona is do Magistério
Públ ico da edticação básica será realizado a par t i r da aprovação deste plano.

r
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§ 2° - O enquadramento dos prof i s s iona is do Magis tér io Públ ico da
educação básica nas classes e níveis, para f ins de progressão horizontal e vertical,
dar-se-á após comprovação de hab i l i t ação compatível com o nível do cargo
pre tend ido .

§ 3- - Progressivamente em observância à d i spon ib i l idade
orçamenta r ia , o Executivo M u n i c i p a l promoverá o enquadramento geral dos
Prof i s s iona i s do Magis tér io Público da Educação Básica, buscando o saneamento
da fo lha de pagamento e medidas admin i s t r a t ivas .

Art. 106. A Comissão de Gestão do Plano de Carreira dos
prof i s s iona is da educação básica deverá ser nomeada no prazo de 45 (quarenta e
cinco dias) da aprovação da Lei.

CAPÍTULO XXI

DAS D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S

Art. 107. Nos termos do artigo 37, inc i so IX, da Constituição Federal,
lei complementar estabelecerá os casos de Contratação por tempo determinado
para a tender a necessidades temporárias de excepcional interesse Público.

§ ! - - ( ) pessoal do Quadro Excepcional será contra tado dentro dos
l i m i t e s da Lei para o exercício de funções temporár ias de excepciona! interesse do
ens ino , sem d i re i to a transposição para os demais quadros.

§ 2- - A remuneração do pessoal do Quadro Excepcional dar-se-á
conforme a hab i l i t ação do contratado, nos mesmos parâmetros do enquadramento
no n íve l correspondente.

Art. 108. A previdência e a assis tência, do regime própr io e nos
casos do regime geral, suje i tam-se as normas legais vigentes a cargo do G U R U P I -
P R E V e 1NSS, respect ivamente.

Art. 109. O valor dos vencimentos referentes às classes e níveis da
carreira do Prof iss ional do Magis tér io Púb l i co da Educação Básica, será obtido
através cia apl icação dos coeficientes e, serão f ixados conforme tabela de
progressão em anexo.

Art. 110. O valor do salár io base/data base de todos os níveis dos
P r o f i s s i o n a i s do Magis tér io Públ ico da Educação Básica, será revisto anua lmen te
de acordo com o reajuste da Lei 11.738, de 16 de j u l h o de 2008.

r
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Art. 111. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta dos recursos consignados no orçamento.

Art. 112. Ao Prof iss ional do Magis tér io Públ ico da Educação Básica,
eleito para a d i re tor ia de ent idade representativa dos func ionár ios m u n i c i p a i s é
assegurado o direi to de manter sua lotação, com d i s p o n i b i l i d a d e remunerada pelos
cofres públicos com vencimento equivalente ao que-percebia antes da licença.

Art. 113. O Prof i ss iona l do Magistér io Públ ico da Educação Básica
que assumir a f u n ç ã o de Presidente do Conselho M u n i c i p a l de Educação será
colocado em d i s p o n i b i l i d a d e com ónus para o órgão de origem.

Art. 114. Na Função de professor será permi t ida a acumulação
remunerada:

I - de dois cargos de professor;
II - cie um cargo de professor com outro técnico ou científico.

§ l- - Em q u a l q u e r dos casos, a acumulação somente será permi t ido
quando houver compa t ib i l i dade de horários.

§ 2- - Ver i f icada em processo adminis t ra t ivo a acumulação proibida,
nn tam nnr u m Hn^ r^irun^ p r p ç H h i i r á n n DP rivpr nprrphir lno
§ 2- - Ver i f icada em processo adminis t ra t ivo a acumulação proibida,

servidor optará por um dos cargos, e rest i tuirá o que tiver percebido
i n d e v i d a m e n t e .

Art. 115. Este P lano será obr iga tor iamente revisto no prazo de dois
[02] anos, contados a pa r t i r da sua vigência , med i an t e ampla discussão com os
representantes da categoria.

Art. 116. Aplica-se subs id iar iamente a Lei nQ 827, de 21 de
dezembro de 1.989.

Art. 117. Esta lei ent rará em vigor na data da sua publicação.

Art. 118. Revogam-se a Lei 1.764 de j u l h o de 2008, a Lei 2065 de 8
cie novembro de 2012 e todas as disposições em contrário.

Gab ine te do Prefe i to M u n i c i p a l de G u r u p i , Estado do

'ocant ins , aos 26 dias do mês de marco de 2014.
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Salário Atual

Previsão de reajuste 2014

1.567.00

5,91%

Percentual Horizontal

Percentual Vertical 1

2,0%

20,0% II 20,0% III 15,0%

Cargo: PNE-I 20

Cargo: PNE-I 30

Cargo: PNE-I 40

Cargo: PN-I 20

Cargo: PN-I 30

Cargo: PN-I 40

Cargo: PN-ll 20

Cargo: PN-ll 30

Cargo: PN-ii 40

Cargo: PN-III 20

Cargo: PN-III 30

Cargo: PN-III 40

20

30

40

20

30

40

20

30

40

20

30

40

829.80

1 244,71

1.659,61

995,77

1 493,65

1.991,53

1 194,92

1.792,38

2.389,84

1.374,16

2.061,24

2.748,31

A

829,80

1 244,71

1.659,61

995,77

1.493,65

1.991,53

1.194,92

1.792,38

2.389,84

1.374,16

2.061,24

2.748,31

B

846,40

1.269,60

1.692,80

1.015.68

1 523.52

2.031,36

1.218 82

1 828.23

2.437,63

1 401.64

2.102,40

2.803,28

C

863,33

1.294,99

1.726.66

1.035,99

1.553.99

2.071,99

1.243,19

1.864,79

2.486,39

1 429,67

2.144,51

2.859,35

D

880,60

1.320,89

1.761,19

1.056,71

1.585,07

2.113,43

1.268,06

1.902,09

2.536,12

1.458,27

2.187,40

2.916,53

E

898,21

1.347.31

1.796,41

1 077.85

1 616.77

2.155,70

1.293,42

1.940,13

2.586,84

1.487,43

2.231,15

2.974,86

CLASSE

F

916,17

1 374,26

1.832,34

1 099.41

1.649,11

2.198,81

1 319.29

1.978,93

2.638,57

1.517,18

2.275,77

3.034,36

G

934,50

1 401,74

1.868,99

1 121,39

1.682,09

2.242,79

1 345,67

2.018,51

2.691,35

1.547,52

2.321,29

3.095,05

H

953,18

1.429.78

1.906,37

1.143,82

1.715,73

2.287,64

1 372,59

2.058,88

2.745,17

1.578,47

2.367,71

3,156,95

l

972,25

1 458,37

1.944,50

1 166,70

1 750,05

2.333,40

1 .400,04

2.100,06

2.800,08

1.610,04

2.415,07

3.220,09

J

991,69

1.487.54

1.983,39

1 190,03

1.785,05

2.380,06

1.428,04

2 142,06

2.856,08

1.642,24

2.463,37

3.284,49

K

1 011,53

1.517,29

2.023,05

1.213,83

1 820,75

2.427,67

1 456,60

2.184,90

2.913,20

1 675,09

2.512,63

3.350,18


